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Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para destinar 1% do

LC.M.S. arrecadado sobre as bebidas alcoólicas para o tratamento e

recuperação dos dependentes do álcool.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar 1% do LCM.S.

arrecadado sobre as bebidas alcoólicas para o tratamento e recuperação de

— dependentes do álcool.

Artigo 2o - Os recursos adquiridos com essa porcentagem do LCM.S.

serão administrados pela Secretaria da Saúde, que, por sua vez, destinará

exclusivamente ao financiamento, ampliação e aperfeiçoamento dos serviços

desenvolvidos em comunidades terapêuticas, hospitais mantidos ou vinculados ao

poder público estadual, unidades psiquiátricas e instituições sem fins lucrativos

credenciadas para o tratamento de dependentes do álcool e apoio às suas famílias.

Parágrafo único - Fica facultado ao Poder Executivo celebrar convênios

com instituições legalmente autorizadas para este tipo de tratamento.

Artigo 3o A Secretaria da Fazenda divulgará, anualmente, em

demonstrativo, o total repassado à Secretaria da Saúde e esta, por sua vez, em
—demonstrativo às instituições beneficiadas.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor após 60 dias da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta Deputada, ao longo de sua vida, vem realizando um trabalho na área

1« É prevenção e recuperação dos alcoólatras e apoio às suas famílias.

“VE O alcoolismo é causa de 60% dos acidentes de trabalho e 78% dos

a afidentes de trânsito.
“a

A falta de consciência do que a bebida alcoólica acarreta, principalment
no que diz respeito ao retardamento dos reflexos, é um dos principais fatores para que



aconteçam acidentes.

E hoje, no nosso Estado, uma quantia substancial com o LC.M.S. sobre

as bebidas alcoólicas é arrecadada. Nada mais justo, no meu entender, do que repassar

1% desse imposto para o tratamento e a recuperação dos dependentes do álcool.

Na maioria dos casos, essas pessoas perdem o emprego, a família, o

contato social e, por fim, a dignidade. Sentindo-se discriminados e rejeitados pela

família e pela sociedade, tornam-se muitas vezes moradores de rua e em determinadas

circunstâncias chegam ao suicídio.

A situação é gravíssima na população mais carente. O atendimento às

doenças existentes é precário, aos problemas mais graves é deprimente e ao

alcoolismo, então, é inexistente.

Passou a hora de a Sociedade e do Estado tratarem o alcoolismo como

uma doença. A Organização Mundial de Saúde já o reconhece como tal e como

doença pré-existente, que atinge de 12% a 15% da população.

Por que não começarmos agora?

Por que não destinar um pouco dos recursos do I.C.M.S. para tal fim?

Por que nós cidadãos conscientes e parlamentares preocupados não

iniciarmos essa luta? Pois a finalidade é primordial para termos uma sociedade mais

Justa e fraterna.

Lembretes: Povo Saudável. Povo Feliz. Todo cidadão tem direito a um
bom atendimento médico e é dever do Estado garantí-lo.

Este pequeno pingo no oceano pode ser o começo para muitos, que não

encontram apoio, começarem a viver, a ter novamente esperança.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 172o a 176o Sessões Ordinárias

(de 21 a 28/11/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Requeiro, nos termos regimentais, art. 165,

inciso II da X Consolidação do Regimento Interno, a designação de Relator

Especial para o Projeto de Lei n.o 601/00, de minha autoria, que se encontra na

Comissão de Constituição e Justiça com o prazo regimental vencido.
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei no

encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com o prazo

regimental vencido.

DC, em 17 de abril de 2001.

AULB)
Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine o procedimento previsto no $ 2o do artigo 61 da X

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 17 de abril de 2001.
o armar

Auro Augus alirran -

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ão DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça o

Projeto de Leino 601/2000 , para as providências previstas no artigo 61

da X Consolidação do Regimento Interno.

GP, em Sh de abril de 2001.

WALTER FELDMAN

Presidente
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